LEI N°722 /77

OUTORGA CIDADANIA HONORARIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal: Faco saber que a Camara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica outorgado a Cidadania Honoraria Muriaeense a
Bathoel Ferreira César, natural de Guidoval — MG, nascido em 13 de agosto de
1894, filho de Francisco Ferreira e de Jovelina Ferreira César.

Paragrafo Unico — A entrega de titulo de Cidadania Honoréaria
devera ser entregue em Sessdo Solene desta Camara.

Art. 2° - Revogadas as disposicfes em contrario, entrara esta Lei
em vigor na data de sua publicacéo.

Dada e passada na Prefeitura Municipal de Muriaé, aos trinta dias do més

de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete. (30/08/1977)

Joédo Braz
Prefeito Municipal de Muriaé



